
PREFEITURA DE

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

PODER EXECUTIVO

CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO – CGM

PARECER–PMSMG/CGM
PARECER Nº 321/CGM
PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇO� ES E COMPRAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 170/22-CPL/PMSMG
OBJETO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2022-0022- CONTRATAÇA� O DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇA� O DE SERVIÇOS E MANUTENÇA� O DE WEBSITE NA DIVULGAÇA� O DOS TRABALHOS DA PREFEITU-
RA  MUNICIPAL  NO  PORTAL  DA  TRANSPARE� NCIA,  EM  ATENDIMENTO  A  DE  ACESSO  A  INFORMAÇA� O  (LEI
12.527/2011) E A LEI DA TRANSPARE� NCIA (LC 131/2009), A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DESTE MU-
NICI'PIO DE SA� O MIGUEL DO GUAMA' .. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 28.680,00 (Vinte e Oito Mil, Seiscentos
e Oitenta Reais)

O Controlador Geral do Municí4pio de Sa6o Miguel do Guama4  – PA, com base na Constituiça6o Federal, arti-

gos 31, 70 e 74 inciso IV, na Lei Federal 101 de 4 de maio de 2000, na Lei Federal 4.320/64, na Lei Federal 10.180

de 6 de fevereiro de 2001, na Lei Municipal 255 de 30 de outubro de 2013, artigo 33, incisos de I a IX, e em aten -

dimento a determinaça6o contida na INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22/2021 TCM/PA, DE 10 DE DEZEMBRO DE

2021. DECLARA para todos os fins de direito junto ao Tribunal de Contas dos Municí4pios do Estado do Para4 , que

procedeu análise Integral nos documentos que formam os autos do processo em epí4grafe, que tem como moda-

lidade a Inexigibilidade Nº 6/2022-0022. Tendo como contratado: CR2 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA IN-

FORMAÇA� O). no valor correspondente a R$ 28.680,00 (Vinte e Oito Mil, Seiscentos e Oitenta Reais).

   1- Relatório: 

        Trata-se do referido processo encaminhado a esta controladoria geral do municí4pio para ana4 lise e pare-

cer dos atos que formam o processo Administrativo Nº 170/22, o qual esta4  formalizado ate4  o Parecer Jurí4dico,

constando os seguintes documentos, os quais instruem os autos. Cita-se:

✔  Ofí4cio Nº 523/2022-Secreta4 rio Municipal  de Administraça6o.  Sr.  Diogo Michel Arau4 jo Medeiros,  solicita

abertura processo licitato4 rio, junto ao Secreta4 rio Municipal de Finanças. Sr. Paulo Henrique de Carvalho Vieira,

fls. 01 dos autos;

✔   Termo de RefereMncia, fls. 02 a 07 dos autos;

✔   Proposta de Serviços, fls. 08 dos autos;

✔   Solicitaça6o de Dotaça6o Orçamenta4 ria, fls. 09 dos autos;

✔   Despacho do Departamento de Planejamento acerca da existeMncia de Dotaça6o Orçamenta4 ria da Secreta4 ria

Municipal de Administraça6o, para cobertura das despesas, fls. 10 dos autos;

✔    Decreto Nº 16/2022, de 04 de Fevereiro de 2022-Dispo6 e sobre a Descentralizaça6o da Administraça6o Mu-

nicipal, Delegando poderes aos secreta4 rios Municipais, fls. 12 a 14 dos autos; 

Declaraça6o de Adequaça6o Orçamenta4 ria e Financeira, fls. 15 dos autos;

✔    Termo de Autorizaça6o, fls. 16 dos autos;

✔    Decreto Nº 012/2022 de 26 de Janeiro de 2022, dispo6 e sobre a nomeaça6o da Comissa6o Permanente de

Licitaça6o, fls. 17 a 21 dos autos;
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✔    Termo de Autuaça6o, fls. 22 dos autos;

✔    Convocaça6o para apresentaça6o de documentos, fls. 23 a 24 dos autos;

✔    Juntada de Documentos de habilitaça6o, fls. 25 a 46 dos autos;

✔    Justificativa Te4cnica da Comissa6o Permanente de licitaça6o, acerca da contrataça6o, fls. 47 a 49 dos autos;

✔    Minuta de Contrato, fls. 50 a 56 dos autos;

✔    Parecer Jurí4dico, fls. 56 a 64 dos autos;

 Como se observa quanto ao formalismo do processo, seus atos encontram-se interligados seguindo a lo4 -

gica sequencial de movimentos, demonstrado atrave4s de despachos acostados dos autos.

 A empresa CR2 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO), apresentou toda documentaça6o

exigida por lei e solicitada pela Presidente da Comissa6o Permanente de Licitaça6o, para a contrataça6o com a Admi-

nistraça6o Pu4 blica Municipal, em especial o Termo de Autorizaça6o, assinado pela autoridade competente.

No tocante as formalidades legais, exigidas para a formalizaça6o da Inexigibilidade supramencionada, ce-

lebrado com a empresa CR2 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇA� O), observa-se que a administraça6o

tomou as provideMncias necessa4 rias de praxes, conforme constatado dos autos.

2- Análise Sumária:

Conforme detectamos, os autos encontram-se devidamente instruí4dos com as razo6 es, fundamentaça6o le-

gal para a escolha da contrataça6o da empresa CR2 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇA� O), a justifi-

cativa do preço, com o Termo de Inexigibilidade de Licitaça6o e a minuta do contrato, sendo tudo analisado pela

assessoria jurí4dica que emitiu parecer favora4vel a contrataça6o; Com inexigibilidade de licitaça6o fundamentada no

Art. 25, inciso II da Lei 8.666/93 e Art. 13, Inciso I II da mesma lei. 

           Vale frisar, de acordo com documentaça6o acostada nos autos as fls. 10, existe dotaça6o Orçamenta4 ria da Se-

cretaria Municipal de Administraça6o, para a cobertura das despesas, conforme dispo6 e o art. 7º, III, §2º, III da Lei

8.666/93, raza6o pela qual o processo seguira4  normalmente para ratificaça6o da inexigibilidade de licitaça6o pela

autoridade competente e assinatura do contrato pelas partes, devendo esses atos serem publicados na imprensa

oficial, nos termos do art. 61, parágrafo único da Lei Nº 8.666/93 e art. 8º,§ 1º, IV da Lei Nº 12.527/2011 , a

fim de conferir-lhes validade e efica4 cia.

 Ressalto; Quando da assinatura do contrato, deve ser encaminhado dentro do prazo via Mural de Licita-

ço6 es, os documentos mí4nimos do Processo de Inexigibilidade de Licitaça6o, conforme dispo6 e a INSTRUÇÃO NOR-

MATIVA Nº 22/2021 TCM/PA, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021.
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                3- Conclusão:

 Finalizando, declaro que o Processo de Inexigibilidade de Licitaça6o Nº 6/2022-0022 encontra-se revesti-

do de todas as formalidades legais apto a gerar despesas para a municipalidade, apo4 s, homologaça6o, assinatura

do contrato, designaça6o de Fiscal de contrato e publicaça6o na imprensa oficial. 

             Salvo melhor juí4zo, este Controle Interno entende que o Processo de Inexigibilidade de Licitaça6o supra-

mencionado encontra-se em ordem. 

                E'  o parecer;

                Sa6o Miguel do Guama4 , 22 de dezembro de 2022.
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Ana4 lise por: 

SILVIA REGINA SOARES SILVA
Assessora Jurí4dica

Portaria Nº 409/2022

De acordo: 

RAIMUNDO SA'VIO BARROS BATISTA
Controlador Geral do Municí4pio

Decreto nº 020/2021
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